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DECISÃO N° 3369344
Processo nº 25760.267969/2019-14
AIS nº 0407700198 - CVPAF-PA
Autuada: LWART LUBRIFICANTES LTDA.

 

A empresa LWART LUBRIFICANTES LTDA.  foi autuada
em 07/05/2019 pois ao inspecionar a documentação da referida
empresa verificou-se que a mesma não possuiu AFE para
execução de serviço de retirada de resíduo sólido, conduta que
infringe a legislação sanitária, estando tipificada na Lei nº
6.437/77, conforme descrito no Auto de Infração Sanitária em
epígrafe.

Notificada da autuação em 05/11/2021 (fls. 06 - SEI
2882754), a Autuada não apresentou defesa.

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437, de 1977, manifestou-se em 11/03/2024 pela
manutenção do AIS  (fls. 17-19 - SEI 2882754), argumentando
que realizar atividades de retlrada de resíduos solldos sem
submeter os procedimentos operacionais realizados nas etapas
de segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento,
tratamento e disposição final de resíduos sólidos, sem dispor de
Autorização de Funcionamento, podem disseminar problema de
saúde pública, pois resíduos sólidos podem proceder de área de
riscos sanitários e introduzirem agravos (doenças ou vetores) à
saúde da população local e aos funcionários das empresas que
realizam essas atividades. Por fim, classificou o risco sanitário da
infração como médio tendo em vista suas consequências para a
saúde pública (fls. 18 - SEI 2882754).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 1977.
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No mérito, peço vênia para discordar da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando o
extrato do Datavisa (fls. 15 - SEI 2882754), comprovando a
existência de AFE para a empresa, com o número 9085431,
desde 05/11/2018, para as atividades de segregação, coleta,
acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e
disposição final de resíduos sólidos resultantes de Aeronaves,
Veiculos Terrestres em trânsito por estações e passagens de
fronteira, embarcações, terminais portuários e aeroportuários de
cargas e viajantes, terminais alfandegados de uso público e
estações e passagens de fronteira; não existindo, portanto,
descumprimento da legislação sanitária por parte do Autuado. 

Diante do exposto, determino o arquivamento do
presente Processo Administrativo Sanitário, tendo em vista a
improcedência do AIS em epígrafe. 

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.

A presente decisão também segue assinada pela
Coordenadora de Atuação Administrativa e Julgamento das
Infrações Sanitárias, ou pela sua substituta, que ratifica o
arquivamento do processo. 

 
ANA CAMILA TEIXEIRA DE CAMPOS

Autoridade Julgadora - Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020.
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA 

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila
Teixeira de Campos, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 06/01/2025, às 16:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
Documento assinado eletronicamente por Patricia Cristina
Antunes Sebastiao, Coordenador(a) de Atuação
Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias,
em 13/01/2025, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3369344 e o código CRC 5CA41DDA.
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